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S Endo inteiramente diversa a natureza dos As¬ 
sentos legaes , e economicos, tratarei em Secções 
separadas de huns, e outros. 

SECÇÃO i. 

Assentos íerjues. 

O S Assentos legaes tem por objecto a interpre¬ 
tação aulhentica de huma Lei, nem inteiramen¬ 
te obscura, nem inteiramente clara ; mas com tu¬ 
do duvidosa i e a que se possão applicar as re¬ 
gras da Iiermeneutica jurídica. 

He hum Direito inauferivel dos Legisladores 
a interpretação das suas Leis, direito, de que 
tantas vezes tem usado os Reis Portuguezes; 
mas este direito foi em parte delegado nas Rela¬ 
ções, dando a isso origem, e occasião a frequên¬ 
cia com que os nossos antigos Soberanos nellas 
assistião A decisão das causas. 

Com effeito no Livro das Posses da Casa do Ci- 
vel se aclião doze Assentos assinados por EIRei; 
e no Livrinho da Casa da Supplicação muitos 
tomados na presença do Regente do Reino o In¬ 
fante D. Pedro, de seu Sobrinho D. Aflbnso V., 
e D. João II. , e até hum existe ainda original 
assinado por EIRei D. Manoel, outro por D. 
João III. Hum daquelles he tomado na presen¬ 
ça de D. Aflbnso V., ouvidos os pareceres dos seus 
Conselheiros, e dos Ministros de ambas as Casas , 
da Supplicação, eCivel. Similhantes Assentos se 
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conhecião como immediatas Resoluções Regias, 
tinhão publicação, como as Leis, e até se enun- 
ciavão com o titulo de Ordenações, synonimo en¬ 
tão de Leis. 

O mais antigo Assento que apparece naquel- 
le Livro, sem ser tomado na presença d’ElRei, 
lie do anno de 1488 , e Reinado de D. João II.: 
com tudo a delegação da authoridade para tomar os 
mesmos Assentos nos casos duvidosos, e ficarem 
com authoridade legal, he dVElRei D. Manoel 
na Lei de 10 de Dezembro de 1518 (l) , que se en¬ 
contra sòrnenle a foi. 115 y. daCollecção por in¬ 
tegra de Duarte Nunes : disposição colligida, e am¬ 
pliada na Ordenação do mesmo Soberano no §. 1. do 
Liv. 5. tt. 58 , dahi trasladada no §. 5. da Filip- 
pina Liv. 1. tit. 5. roborada novamente no §. 
4. da Lei de 18 de Agosto de 1769 , com a li¬ 
mitação sómente do § 8. que fez dependente a 
authoridade dos Assentos das outras Relações 
da sua confirmação na Casa da Supplicação, de 
que tem já havido exemplo. 

São por tanto os Assentos legaes da Casa da 
Supplicação huma das fontes da nossa Jurispru¬ 
dência , como tal reconhecida nos novos Estatu¬ 
tos da Universidade; sujeitos com tudo, como as 
Leis, á derogação do Soberano, e á de outro As¬ 
sento posterior, de que ha exemplo. 

Os Assentos, tanto da Casa da Supplicação, 
como do Civel, se lançárão por muito tempo no 
Registo geral da Relação ; depois se lhe destinou 

(1) A disposição desta Lei he ainda restrieta aos As¬ 
sentos de Autos: ©y.fin. da Manoel. L. 5. tt. 58 §. 1. he 
que primeiro mandou se lançasse no Livro, e ficasse ser¬ 
vindo de regra a iutelligencia, que pelos Ministros se as¬ 
sentasse. 
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hum Livro particular. Alguns porém tem dei¬ 
xado de registar-se , e são os chamados de 
Auttos , e que se podem dizer legaes menos sole- 
mnes , tomados em algum Processo, que corre na 
Relação , ou a ella he remettido para o mesmo 
fim: cujo objecto he mais a decisão particular 
da duvida que respeita áquelle Feito, que firmar 
hum a regra aulhentica para as outras causas : taes 
sào por exemplo as que formão os numeros 29, 
33 até 37 no Appendice 2.° da CoJlecção de As¬ 
sentos da Universidade. 

SECÇÃO II. 

Assentos economicos. 

Os Assentos economicos respeitão aos negó¬ 
cios de cada huma das Casas, que excedem a 
competência do Regedor, ou Governador, e dos 
que fazem as suas vezes, e que devem ser trata¬ 
dos Collegialmente; Regulação de antiguidade en¬ 
tre os Ministros; propinas, nomeações de Médi¬ 
cos, cobrança de condemnações etc. de que po¬ 
dem servir de exemplo os numeros 2 , 4 , 10, 
18, etc. do segundo Supplemento da Collecção de 
Assentos da Universidade. 

Similhantes Assentos não excedem a autho- 
ridade de quaesquer Estatutos Collegiaes , e Eco¬ 
nomicos , em tanto validos , em quanto não se oppo- 
zerern ás Leis. 

Entre estes porém se deve considerar hum 
caracter particular nos que respeitão a antigui¬ 
dade , sem com tudo os confundir com os legaes, 
a que são muito inferiores em authoridade. 

O mais antigo Assento desta qualidade, que 
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ire occorre da Relação do Porto he o de 3 de 
Abril de 1610, que fórma o numero 1.* do Ap- 
pendice segundo da Collecção dos Assentos 
da Universidade. Da Casa da Supplicação os As¬ 
sentos de 31 de Agosto de 1641 , e 16 de Maio 
de 1642 , respeitão mais a precedencias, que a 
antiguidade. Desta ultima qualidade o mais an¬ 
tigo lie o de 12 de Novembro de 1650: desde 
aquella ópoca tem sido assaz frequentes , como 
se póde ver das Collecçóes dos mesmos Assentos. 

Ou os Assentos sobre antiguidades de Minis¬ 
tros sejão mandados tomar por innnediata Ordem 
do Soberano, ou do Presidente da Relação, não 
pòde a sua authoridade exceder a de hum Juizo 
deCommissão em huma só instancia (1). De que 
se segue 1.* que a sua decisão não pode preju¬ 
dicar quem não for ouvido no mesmo Juizo; 2.* 
que delle devem ter as partes gravadas os Recur¬ 
sos proprios da natureza de similhantes Juizos; 
3.' que a sua Decisão ainda em casos idênticos, 
mas respectivos a partes que não figurarão no 
Juizo , não pode ter outra auctoridade que a de 
hum Aresto, ou caso julgado; 4.” que as suspei- 
çóes legaes acerca das pessoas dos Juízes devem 
ser attendidas, huma vez que as partes as ale¬ 
guem, e provem concludenteinenle; 5.” que os 
Assentos de Antiguidades , que forem tomados 
contra razão, ou contiverem injustiça notoria, se 
devem reputar nullos ; como ácerca dos mesmos 
Assentos Legaes suppoe o Decreto de 4 de Fe¬ 
vereiro de 16 80 (Collecção II. à Ord. Liv. 

(1) A diversa natureza, e authoridade destes Assentos 
em comparação aos legaes secollige do§. S.'o 4.° da Lei de 
18 de Ágoslo de 1769 li Ordeno. 
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1. tt. 5. num. 15); 6." que taes se devem reputar 
todos aquelles, que forem tomados contra a Lei, 
ou suppozerem princípios legaes, sem Lei que os 
autborize. 

Cumpre por tanto examinar quaes sejão as 
Leis, que tem havido sobre o objecto de simi- 
Ihantes Assentos. A primeira , e capital he a 
Carla Regia de 4 de Dezembro de 1575 ( Collec- 
ção de Assentos da Universidade da Edição de 
1791 pag. 131 ). Nesta se auctoriza o costume 
já antigo, inalterável, e de cuja continuação altes- 
tão muitos Assentos ( Assento de 12 de Novem¬ 
bro de 165o; 24 de Abril de 1678 : o 2.* de 23 de 
Dezembro de 1715; 18 de Janeiro de 1718; 12 
de Maio de 1725 ) de precederem os Ministros 
da Supplicação pela sua posse na Casa do Civel 
(hoje Relação do Porto) sem embargo da prio¬ 
ridade da posse na Supplicação. A segunda he a 
Resolução de 1705, cilada no Assento de 6 de 
Agosto de 1740 , pela qual se approvou o Estillo de 
que o Ministro mais antigo não perdesse a sua anti¬ 
guidade por tomar Posse posteriormente, com tanto 
que o tizesse dentro doRirnestre. Terceira a Reso¬ 
lução de 15 de Fevereiro de 1709, citada nos Assen¬ 
tos de 14 de Junho de 1740 , e 1 o de J unho de 1747, 
em que se declara, que em concurso de Mercôs con- 
dicionaes já cumpridas, devem preferir as que pri¬ 
meiro se puriticão. Quarta o Decreto de 25 de Ju¬ 
nho de 1710, que declarou não favorecer ao Mi¬ 
nistro mais moderno a ordem , porque he enun¬ 
ciado no Decreto em que lambem são despacha¬ 
dos outros mais antigos. Quinta o Decreto de 4 de 
Fevereiro de 1789 , em que se declarou, que os 
Despachos de Ministros graduados na Relação 
do Porto não podem prejudicar a quaesquer ou¬ 
tros, que tiverem direito a entrarem primeiro na 
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mesma Casa, quaes por exemplo os que tiverem 
concluido o seu tempo rle serviço na Relação da 
Bahia, ou Rio. O Decreto de 25 de Março de 
]802, e algumas outras Determinações respeitão 
a Precedencias, e não a Antiguidade. São aqueh 
Jas, e ignoro que haja outras, as Resoluções Le- 
gaes, que devem servir de fundamento á Decisão 
sobre Antiguidade de Ministros. 

Muitas, e diversas tem sido as especies, que 
tem dado assumpto a tão repetidos Assentos so¬ 
bre antiguidade de Ministros. Se bem se exami¬ 
narem se verá, que nem todos são conformes nas 
decisões sobre a mesma especie: que os princí¬ 
pios, que tomão por fundamento, se achão ás ve¬ 
zes em contradição com as suas decisões: o que 
bem mostra quanto são racionáveis os pios dese¬ 
jes , que se enuncião no §. ultimo do Assento de 
J4 de Fevereiro do anno de 1817, de que o So¬ 
berano estabeleça regras fixas para se decidirem 
as questões sobre antiguidades; por ser isto só 
proprio do poder do Soberano, e exceder aaulhori- 
dade dos Juizes, cuja razão, e arbitrio, sem Lei 
expressa, não póde nunca fundamentar as suas 
Decisões 

O que deixo ponderado vou exemplificar em 
huma especie assás ordinaria, e he a do Minis¬ 
tro ma is moderno na Relação do Porto , e des¬ 
pachado sem resalva de Antiguidade para aSup- 
plicação. Esta especie, ou se ha de julgar pela 
Carta Regia d’ EIRei D. Sebastião de 4 de De¬ 
zembro de 1575 , declarando-o mais moderno, que 
todos os outros da Relação do Porto mais anti¬ 
gos que elle, que posteriormente vierem para a 
Supplicação; por isso mesmo que se deve suppôr 
que o Soberano não quer alterar as Leis estabe¬ 
lecidas , sem que expressamente o declare, e ain- 



da menos prejudicar a terceiro ( 1 ): ou os Juizes , 
a quem parecer que aquella Carta Regia he ina¬ 
plicável a esta especie, o não podem ser da mes¬ 
ma questão, que por sua natureza he privativa 
do Soberano; tendo só lugar nesta especie, não 
o tormar-se hum Assento, mas representar o Pre¬ 
sidente da Relação ao mesmo Soberano se digne 
declarar qual foi a sua intenção na Mercê que fez. 

Com effeito 11a especie, que tenho em vista, 
ou oSoberano quiz fazer somente huma, em duas 
Mercês ( 2): huma, promovendo o Ministro da 
Relação do Porto para a Casa da Supplicação, 
melhorando-o portanto de Graduação, e Ordena¬ 
do: ou alem disso dar-lhe a antiguidade da Posse 
que tomar, ainda com prejuizo da antiguidade de 
outro; (porque tanto póde pedir o Bem Publico, 
e os Merecimentos do Provido). Quanto á primeira 
Mercê, não póde haver a menor duvida ; e por isso 
mesmo não póde ser objecto de Assento. Quanto 
á segunda he tal, que os Ministros, que se aba¬ 
lançarem a decidir ãcerca delia, se arriscão de 
qualquer modo que a decidão a contrariarem a 
intenção do Soberano naquella Mercê ; por isso 
mesmo que aignorão ( 3 ) sem que lhe possa ser¬ 
vir de Regra o declarar-se em outros Decretos a 
resalva de antiguidade; pois se he certa a maxi- 
ma de que nunca se devem suppôr ociosas asclau- 

( 1) Esta inaxima he a cada passo reconhecida nas nos¬ 
sas Leis. Veja-se Ord. L. 1. T. 2. §. 4. 'i . 93 in pr. L. 2. 
T. 43 in pr. L. 3. T. 37 in pr. L. 5 T. 71 §. 5. Alv. de 
b de Maio de 1762. D. de 16 de Setembro de 1817, ate re¬ 
conhecida nos Assentos de 22 de Outubro de 1778: 14 de 
Fevereiro de 1817. 

(2) Semper in obscurú quod minimum est, sequimur. 
L 9. ff. de Reg. Jur. 

(3) Não menos se podia presumir que a intenção do 



sulas nas Mercês Regias, não he menos verda¬ 
deira a outra maxima de que as Mercês dos So¬ 
beranos devem ser expressas, (1): qual seadoptou 
no Assento de 5 de Julho de 1710, e no primei¬ 
ro de 23 de Dezembro de 1715, suppondo se no 
de 5 de Julho, que para hum Desembargador 
supprir a falta de exercício na Relação do Porto 
era necessário que o Soberano o declarasse, por¬ 
que senão podia entender ser da sua Real Mente 
tirar o direito aos actuaes. 

Resta sómente advertir, que ainda mesmo 
suppondo-se que o Despacho para a Supplicação 
de hum Ministro mais moderno puramente feito, 
e sem resalva, possa prejudicar aos mais antigos 
que ainda se aehavào na Relação do Porto, por 
principio algum póde prejudicar aos mais antigos 
que já se achem com posse na Casa da Supplica- 
ção, ainda que despachados com resalva de An¬ 
tiguidade. Pois que esta resalva só respeita aos 
mais antigos, sem que o mais moderno poste- 
riormente despachado para a Supplicação , ainda 
que puramente, possa prejudicaro direito já adqui¬ 
rido e radicado, pelo mais antigo, em razão da 
sua posse , e exercício ; por quanto aquella clausula 
de resalva de Antiguidade, pelo seu mesmo ex¬ 
presso theor, favorecendo os mais antigos , he 
inaplicável aos que no tempo da data do Decreto 
erào mais modernos, fazendo-se necessário para 

Sol)erano era fazer mais antigo o Ministro mais moderno, 
primeiro enunciado no Decreto que comprehende outros, do 
que ao Ministro também mais moderno despachado pura¬ 
mente com prioridade de data; mas com tudo o contrario 
se declarou no Decreto de 25 de Junho de 1710. 

(1) Expressa noccnt, noa expressa non noccnt. L. 195 
ff. de Iteg. Jur. 
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que se entenda, e julgue o contrario, não só que 
na JMercô posterior, íeita ao mais moderno se om- 
mitla a clausula; mas que expressamente o Sobe¬ 
rano revogue o direito já adquirido por terceiro. 
( 1 ) Sendo inaplicável nesta especie a regra si 
vincam vincctilem te, que se tem tomado por fun¬ 
damento em alguns Assentos ; por ser bem tri¬ 
vial em Direito quedous indivíduos se podem mu- 
tuamente vencer, eser vencidos, quando os prin¬ 
cípios, e fundamentos são diversos: além de que 
na especie proposta ella póde ser reclamada a seu 
favor pelos mesmos contra quem he applicada. 

A necessidade mesmo em que se tem visto 
os Juizes de recorrer a esta regra para se salva¬ 
rem da dificuldade em di tinirem as antiguidades, 
cortando assim o nó gordio , he a maior prova 
da inexactidào, com que se julga o despachado 
puramente para a Supplicação mais antigo, que os 
que lhe preferião, e ainda licárão na Relação do 
Porto. Nada faria á primeira vista estranha esta 
decisão mais que não ter Lei, que a authorize, 
antes ter em contrario aCarta R. tTElRei D. Se¬ 
bastião ; mas tem occorrido a circunstancia de 
já se achar de posse na Suppltcaçâo outro Mi¬ 
nistro mais antigo, e despachado com resalva de 
Antiguidade. Respeitando esta, como já ponde¬ 
rei , só aos mais antigos, devia concluir-se, que 
este ficaria mais antigo que o posterior despacha¬ 
do puramente , mas mais moderno , que outros 
ainda existentes na Relação do Porto ; porém a 

( 1 ) He tão attendido em regra, e reconhecido pelos So¬ 
beranos o direito da Antiguidade, que LIRei D. Jose 1. no 
T)ecreto do 1.* de Março de 1758 se dignou annunciar os 
ponderosos motivos, porque os Lugares deChanceller da Ca¬ 
sa daSupplicação, e Procuradores da Coroa, Fazenda, e 
h Itrainar se proverião sem altenção a antiguidade. 
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estes já se suppunha mais antigo o despachado 
puramente: seguindo-se daqui o absurdo de que 
o mesmo Ministro he mais moderno que outros 
da Relação do Porto , e mais antigo ao mesmo 
tempo que o outro posteriormente despachado 
para a Casa da Supplicação, que sesuppõem mais 
antigo , que aquelles. Este absurdo não se eli¬ 
de com regras de Direito: elle nasce da primeira 
decisão, e he a melhor prova de que não he exa- 
cta; porque observada litteralmente a Carta R. 
de D. Sebastião, sem precisar recorrer a regras 
ambíguas, se salva toda a didiculdade. 

Quando inesmo fosse licito recorrer a conje- 
cturas para poder adivinhar a vontade do Soberano 
nas Mercês puras, que virião a prejudicar a mui¬ 
tos, nunca deveria esquecer, que ainda suppon- 
do que o Soberano quiz premiar no Ministro as¬ 
sim despachado serviços , e qualidades relevan¬ 
tes, seria necessário também suppòr em todos os 
outros Ministros tanta falta dessas qualidades, 
que os seus merecimentos os não podessem man¬ 
ter na antiguidade já adquirida: quando por ou¬ 
tra parte he certo, que as conjecturas não podem 
fundamentar Decisões judiciaes, e que o julgar 
dos merecimentos dos Vassallos, eda medida dos 
prémios que lhe competem, he só da authorida- 
de do Soberano , que costuma enunciar claramen¬ 
te as Mercês que faz , e se digna sempre be¬ 
nignamente resolver qualquer duvida, que possa 
occorrer na sua inlelligencia. 

Dou por concluído hum assumpto por sua 
natureza interessante; mas que por isso mesmo de¬ 
ve ser tratado por quem o possa completamen¬ 
te desenvolver. 



APPENDICE. 

Achando-se já noPrélo esta Memória, me che- £ou á mão huma Rroxura anonyma impressa em 
.ondres no anno de 1820, com o Titulo = isen¬ 

to c/e 14 de Fevereiro de 1817, respectivo ás anti¬ 
guidades dos Desembargadores , com notas , nas 
quaes se mostra serem suas Regras todas fundadas 
em anteriores , e antiquíssimos Assentos , (l) e 
Decretos. 

A empreza que o A. se propoz naquelle Ti¬ 
tulo, não he por certo diflicil, depois de publica¬ 
das diversas Collecções de Assentos , e de se 
achar na CoIIecção da Universidade a concordân¬ 
cia dos mesmos entre si ; porém huma vez co¬ 
nhecida a verdadeira natureza dos Assentos d’an- 
tiguidades, se reduz a empreza a provar a justi¬ 
ça de huma Sentença por ser conforme a outras. 

Com tudo o objecto principal do A. parece 
ter sido o vindicar a Regra 14 do Assento de 
1817. Quanto a este respeito junta parece estar 
já avaliado nesta Memória ; não julgo porém 
inútil fazer huinas breves reflexões sobre alguns 
lugares daquelle Opusculo. 

A paq. 9 na nota. 
O A. se deixou illudir de huma errata de 

Pegas , como também acontec.eo ao Editor dos 
Assentos da Universidade; aliás não se lembra¬ 
ria de hum Assento de 24 de Setembro de 1572 , 
em que se falia da Relação do Porto, que só foi 
creada em 1582. 

(1) Sendo a precedencia signal de maior dignidade, não 
se póde perceber a razão porque o A. menciona Assentos 
primeiro que Decretos. 



( H ) 
A par). 14 na nola. 

Sendo o pròjeclo do A. vindicar o Assento 
de 1817 , se acha em manifesta opposição com 
elle, seguindo com o menor numero dos Vogaes 
do mesmo, que o Decreto de 7 de Maio de 1662 
igualou em tudo os Corregedores do CiveJ da 
Corte aos Aggravislas , menos em ter Casa de Ag- 
gravos. Este Decreto he tão expresso, que o seu 
theor bem mostra, que o titulo de Desembarga¬ 
dores Honorários de Aggravos seoppõesó a Efle- 
ctivos, isto he, com Casa, mas de modo algum 
a Ordinários; pois que em tudo o mais os inan- 
da reputar por taes. 

A pag. 12. 
Tratando o A. da Regra VII. do Assento de 

1017, se esqueceo lembrar a sua opposição ao D. 
de 10 de Junho de 1666 , que se acha registado 
no Livro X. da Supplicação folh. 25 , e até impres¬ 
so no Tomo 2.* das Dissertações Chronologicas 
e Criticas Tomo 2.’ pag. 280 n.° 26 , no qual se 
resalva com as mais exuberantes clausulas a anti¬ 
guidade aos Lentes da Universidade, despacha¬ 
dos para as Relações , e Tribunaes com exercí¬ 
cio nas Ferias. E se o fez por se persuadir, que 
o mesmo D. fora tacitamente derrogado pelo ou¬ 
tro de 25 de Março de 1802, que só contemplou 
os Oílicios da Casa; com tudo posteriormente se 
acha confirmado o D. de 1666 no Assento do l.° 
de Dezembro de 1804, e 18 de Março de 1815, 
de maneira que os Lentes da Universidade , ain¬ 
da hoje despachados com o titulo de Honorários, 
preferem na sua antiguidade aos Ordinários mais 
modernos. 

A pag. 20 , e seguintes. 
Na diffusa nota á Regra XIV. do Assento se 

cansa sem necessidade a provar que o Soberano 
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póde premiar serviços extraordinários , despa¬ 
chando hum Ministro mais moderno na Relação. 
Digo, sem necessidade, porque o que se duvida 
he sobre o modo, com que se faz necessário ser 
declarada essa Mercê, para se reputar prejudica¬ 
do o direito do mais antigo. Mas quem tanto 
diífere á authoridade de Assentos devia distin¬ 
guir serviços feitos dentro, ou fora da Casa, vis¬ 
to que o Assento de 5 de Julho de 1710 não ad- 
mitte que os segundos vençâo os primeiros. 

Na mesma nota não se percebe bem a ra¬ 
zão porque chama prematuros só aos Ministros 
despachados com resalva da antiguidade, e não 
aos despachados puramente, se ainda forem mais 
modernos do que esses. 

Menos se póde descobrir o inconveniente 
que pondera , em que o Ministro assim despacha¬ 
do puramente fique em huma antiguidade va¬ 
cilante, e dependente dos posteriores Despachos 
dos mais antigos: laborando no equivoco de que 
a Mercê , sendo pura, mas não liquida (isto he, 
na respecliva antiguidade, ou com expressa con¬ 
cessão do Soberano ) póde fixar antiguidade. 

Não parece feliz o A. em fazer valer o As¬ 
sento de 1787 , por ser tomado em virtude de 
hum Decreto; como se fosse o mesmo a decizào 
do Soberano, mandando cumprir huma Sentença, 
ou authorisando os Juizes para a proferir segun¬ 
do as Leis. E quando chama corrente em Direito, 
que o commetter o Soberano a decizão de huma 
Causa, sem a fazer dependente de posterior Con¬ 
firmação , he o mesmo que have-la já por confir¬ 
mada’, antes de existir; sem se lembrar o A. que 
ainda que o Soberano mesmo escolhesse os Mi¬ 
nistros , e estes fossem os mais abalisados, não 
podia ignorar o Soberano que elles erão homens, 
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e por lanto sujeitos a enganar-se: e nunca se pre¬ 
sume que o Soberano quererá confirmar hum en¬ 
gano , que redunde em prejuízo dos Vassallos. Pois 
que se pelo nosso Direito incumbe ao Chanceller 
Mór o glozar as mesmas Provisões Regias, e se 
faculta aos particulares o embarga-las de oh, e 
subrepçâo , em iguaes circunstancias he certo, 
que o Soberano não arroga a si , nem suppõem 
nos seus Ministros o dom de infallibilidade. 

Com o exemplo que ultimamente produz 
do Decreto de 6 de Fevereiro de 1805 , em que 
expressamente se faz mercê da antiguidade a hum 
Ministro mais moderno, destroe quanto tinha es¬ 
crito a favor da Regra XIV.; pois que similhan- 
teMercê, verdadeiramente pura, e liquida, não 
contem o equivoco, em que fica huma igual Mer¬ 
cê não sendo expresso. 

Parecia opporluno que o A. se lembrasse que 
aquelle Assento de 1817 , que na sua conformi¬ 
dade foi remettido a S. Magestade, e o mesmo 
de 1818, que regulou as antiguidades na confor¬ 
midade daquelie , nunca mereceo a R. Aprova¬ 
ção ; que o Governo do Reino, conformando-se 
com o Parecer da Meza do Desembargo do Pa¬ 
ço, mandou julgar em novo Assento a causa de 
muitos Ministros, que se julgárão lezos na regu¬ 
lação do ultimo Assento ; podendo bem succe- 
der, que tendo sido julgados, sem serem reque¬ 
ridos , e ouvidos, as razões agora por elles expos¬ 
tas fação alterar as decizões v e Regras naquelles 
adoptadas, por ser esta a natureza dos Juizos. 

F I M. 
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